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G'AaINETE
DO PREFEITO

DECRETO N.'29'I, DE í9 DE JUNHO OE 2023'

e Feiado

nalureza náo possam sofrer paralisaçao

Art. ? - Fica ainda poÍ força deste Decreto consideÍâdo como Feriado Municipal o dia

23 de junho de 2023, véspêra de São João

ArL30.EsteDecÍetoentrâemvigornadatadesuapublicaçáo,revogadaas
disposiÉes em mntrário'

Gabinelê do Prefeito de Tanhaçu' em 19 de junho de 2023

JoÃo
PrêÍêito MuniciPal

"DisDÕê sobrB Ponto Facultativo

Munic4al a dá oulras Providéncias'

O PREFEITO ÍÚUNICIPAL DE ÍANHAçU' no uso das atribuiÉes legais' que lhê

coÍríêÍem a Lei Orgânica Municipal'

OECRETA:

AÉ.1ô.FicaestâbelecidoPontoFacultativonodia22deiunhode2023,nâsÍepâÍtigó{,s

públicas municipais da administÍaçâo direta e indireta' excêto nâs Unidades

Íesponsáveis pelas atividades destinadas ao atendimênlo da populaçáo ê que por sua

Pcâ. Depütado Luis EduaÍdo Môgalhães s/n

C.enko-TANHAÇU-DA'
CEP: 4ó.ó00-OOO - Tel: 7 3459-1ó1ó
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DECRETO No 290/2023

"Dispóe sobre a ConvocaÉo da Vlll
Coníerência Municipal de Assistência Social e
dáoutras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, juntamente com o Conselho

Municipal de Assistêncaa Social, no uso de suas atÍibuiçóes legais, e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do Municipio

Tanhaçu/BA aprovou a realizaÉo da Vlll ConÍerência [Iunicipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO a Resoluçáo Cl\ilAS N'09 de 14 de junho de 2023, na qual o Conselho

Municipal de Assislência Social Convoca a Vlll ConfeÍência Municipal dâ Assistência Social,

DECRETA

ArL ío Fica convocada a Vlll ConfeÍencia Municjpal de Assistência Social que terá como Tema

"ReconstruÉo do SUAS, o SUAS que temos e o SUAS que qúeremos'.

Art. 20 A Vlll Conferencia Municipal de Assistência Social realizaÍ-se á em '1'l de Julho de

2023 a partir das 8:00 no audilório do Centro Educacional de Tanhaçu - CET.

AÍt. 3'As despesas decorrentes da realização da Vlll Conferência Municipal de Assislêncja

Social, oconeÍáo por conta da dotaÉo orÇamentaÍia do órgão gestor da Assistência Social.

AÊ 4'A ConÍeÉncia Municipal de Assistência Social, seÍá organizada pela Comissáo

Organizadora da ConÍerência, instituida através de ResoluÉo do CMAS.

Art 5o Este decreto entra em vigoÍ na data de sua publicaçáo.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Tanhaçu, em 16 de Junho de 2023

N

PR O I\,IUNICIPAL

Pça. Dêputâdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.óO0-000 - Iel:77 3459-1én6
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